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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 01349/2026

(a MPV 1349/2026)

Dé-se ao § 4° do art. 10 da Medida Provisdria a seguinte redacao:

B N o3 0 TR

§ 4° 0 distribuidor que nio realizar o repasse de que trata o § 3° deste
artigo ficard sujeito a multa prevista no art. 3°,caput, inciso III, da Lei n® 9.847, de
26 de outubro de 1999.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo promover a adequada tipificacdo
da conduta relacionada ao nio repasse do desconto decorrente da subvencio
econdmica, ajustando o enquadramento sancionatdério a natureza da obrigacgdo

prevista na Medida Provisdria.

A vinculag¢do automatica dessa conduta ao conceito de preco abusivo
mostra-se inadequada, uma vez que tal hipdtese pressupde desvio relevante
em relacdo as condi¢Ges de mercado, exploracdo indevida e andlise econdmica
especifica, elementos que ndo se confundem com o simples descumprimento de

obrigacdo regulatdria de repasse.

O ajuste proposto busca, assim, evitar inconsisténcias na aplicagdo da
norma e reduzir o risco de questionamentos judiciais que possam comprometer
sua efetividade, ao mesmo tempo em que preserva a penalizacdo pelo
descumprimento, alinhando-a ao objeto e a finalidade da politica publica.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261361795200
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Dessa forma, a emenda contribui para maior seguranca juridica,
coeréncia regulatéria e efetividade da medida, ao assegurar que a sancgdo seja
adequada a natureza da infracdo e ao propdsito da norma.

Sala da comissdo, 13 de abril de 2026.

Deputado Hugo Leal
(PSD - R))

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261361795200
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         O distribuidor que não realizar o repasse de que trata o § 3º deste artigo ficará sujeito à multa prevista no art. 3º,caput, inciso III, da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao § 4º do art. 10 da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 10.      § 4º O distribuidor que não realizar o repasse de que trata o § 3º deste artigo ficará sujeito à multa prevista no art. 3º,caput, inciso III, da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.”
    
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda tem por objetivo promover a adequada tipificação da conduta relacionada ao não repasse do desconto decorrente da subvenção econômica, ajustando o enquadramento sancionatório à natureza da obrigação prevista na Medida Provisória.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	A vinculação automática dessa conduta ao conceito de preço abusivo mostra-se inadequada, uma vez que tal hipótese pressupõe desvio relevante em relação às condições de mercado, exploração indevida e análise econômica específica, elementos que não se confundem com o simples descumprimento de obrigação regulatória de repasse.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	O ajuste proposto busca, assim, evitar inconsistências na aplicação da norma e reduzir o risco de questionamentos judiciais que possam comprometer sua efetividade, ao mesmo tempo em que preserva a penalização pelo descumprimento, alinhando-a ao objeto e à finalidade da política pública.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	Dessa forma, a emenda contribui para maior segurança jurídica, coerência regulatória e efetividade da medida, ao assegurar que a sanção seja adequada à natureza da infração e ao propósito da norma.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


